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o ” LEI MUNICIPAL N. 1328/2012 DE 22/08/2012 
- — AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

'_'ESTABELECE AS DIRETRIZES À SEREM' 

DAA “ ÓBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEL 
ESA ESA -"'ORÇAMENTARIA DO. MUNICIPIO PARA O 

ee : " EXERCÍCIO. DE.. 2013 , E DÁ  OUTRAS 
—PROVIDENCIAS SNSNAA 

| A PREFEITA MUNIC[PAL DE ROSANA Estado de 

.. . São -Paulo.. Faço saber .que -a Câmara Municipal: de 

— Vereadores' aprovou e eu sanmono e promulgo a segumte 
| Lel e : 

DS CAPITULOI AAA 
mo DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES ” 

Art1º Bc Nos termos da Constltulçao Federal, art. 165 $ 2º, Lel n.º 4 320/64 e Lei Orgânica 

mE :-do MU.mClplO, esta Lei fixa as dlretrlzes orçamentárlas do Município para o 

" exerclclo de 2013, orlenta à elaboração da respectlva lei orçamentarla anual, dispõe 

u : sobre as alteraçoes na leglslaçao trlbutarla e atende às determmaçoes impostas pela 

. Lei Complementar nº 101; de 4 de maio -de. 2000 e Portarias da Secretaria. do 

7 “."Tesouro Naclonal -” ' ' ' 

Paragrafo Umco AÀs nonnas contldas nesta Lel alcançam todos os orgaos da administração direta 

e 1nd1reta " 

/ Art2º V, | -'A elaboração da proposta orçamentarla abrangera os Poderes Leglslatlvo 

SOSNSSNDAS l.,',lExecutlvo entldades da Administração - Dlreta e Indlreta, 'nóos termos da Lei 

"'Complementar n º 101, de 2000, observando—se os segumtes objetivos estrateglcos 

: I- combater a'pobreza e promover a cidadania e a inclusão sócial; 

- prorriover o desenvolyímento do Municípío cço crescimento econômico; 

. IlI - reestruturaçao e reorganlzaçao dos serv1ços admlmstratlvos buscando maior 

". * eficiência de trabalho e arrecadaçao 

TV -".assi'stência'à crianiça e ao ªdºlºSdºnféª- 

V - melhoria da infraestrutura urbana; 
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METAS E PRIORH)ADES 

Art.'-SÉ--. TTAS metas—tlm da Aommrstraçao Pubhca Munrc1pal—para—o—exercrero—de 2-013 

fespecrfrcadas nos Anexos V. é V “que integram esta Lei, tarnbem estão 

2 :V'estabelecldas por programas constantes do plano Plurranual relatrvo ao perrodo 

"2010/2013 ' STA 

ESA mÃs s CAPITULOIH 

DAS METAS FISCAIS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 

cA 4º3 ', É As metas de resultados: f1sea1s do mun1c1p10 para o exercício de 2.013 são aquelas 

| o ,apresentadas no demonstratlvo de Metas Flscars mtegrante desta Le1 desdobrados 

em: 

" “Tábela 1 - Metas Ániuais; 

” Tabela II - Ával"iacão' do Cumprlmento das Meta_s Fiscais do Exercício Anterior; 

o 'Tabela M — Metas Frsca1s Atuars Comparadas com as Metas Flscars Fixadas nos — 

,Tres Exercrcros Anter1ores, e ST 

s ,T?bªl?- IV -” Erolucão c_lo Patrimônío Líquido; 

" “Tabela V— Origem e ApliCação-clos Recursos Obtidos com a Ál'ienação de ÁAtivos; 

SN rabera'vr —,'Éstlmativa é Coinpensação dá Renúncia de Receita; e 

e Tabela VII Margem de Expansao das Despesas Obrlgatorlas de Caráter 

f IZ,IContmuado ES : E " 

Paragrafo Umeo As tabelas I e M de que trata o caput” são expressas em valores correntes e 

| | . constantés, caso ocorra mudanças no cenário: macroeconomlco do pals seus valores 

T poderao ser: alterados conforme Decreto do Executlvo o 

Ar S 'Integra esta le1 o anexo denommado Anexo de Riscos Flscars, onde são avaliados 

' Ál .os passrvos contrngentes e outros rlscos capazes de afetar as contas pubhcas, com 

- , indicação das providências a serem tomadas pelo Poder. cutlvo caso venha a se 

"s 'concretlzar | 
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CAPITULO IV 

DAS ORIENTAÇOES PARA ÂÀ ELABORAÇAO E EXECUÇAO DA 

LEI ORÇAMENTARIA DE 2.013 

TTAA 
e «oontemplar o atendlmento de outras metas, desde que. façam parte do Plano- | 

AETO o 
e eeA ddo estlverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas 

Atendldas as: metas prlorlzadas para o exerorclo de 2 013 a lel orçamentarla podera 

Plurranual correspºndente ªº Pº“ºdº de 2010/2013 e nesta Le1 te 

'.'j.A le1 orçamentana não consrgnara recursos para mlclo de riovos projetos se não 

= isde conservaçao do patrlmomo pubhco 

é Paragrafo Umco Entende—se por adequadamente atendldos os pro_]etos cuja reallzaçao fisi Ísica esteja 

i conforme o cronograma fi srco—flnancelro pactuados em v1gencra 

ES Para f' ns' do' 'disprtó no art. 16, 'ê 3º, da Lei Complementar nº 101 ; de 4 de maio 

cAm o 
TSA n 1, de 4 de maio de 2000, os custos dos programaàs fmahstrcos financiados 

82 
am VE mforrnaçoes Í' sicas referentes às. metas estabelecldas na LDO 

o “'_de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas reallzadas anualmente até o valor 

de R$ ES 000,00 (orto mil reals), no caso de aqurslçao de bens ou prestaçao de 

servrços edêatéR$15. 000,00 (qumze mil reais), no caso de reahzaçao de obras 

pubilcas ou serv1ços de engenharla a 

Em atendlmento ao dlsposto no art. 4º, inciso I almea “e”, da Le1 Complementar 

o pelo orçamento munlolpal deverão ser: apurados mensalmente mediante llqurdaçao 

” ªda despesa 

Ás despesas serão aproprladas de acordo com a efetwa destlnaçao dos gastos 

baseados em crltenos de ratero de custos dos programas 

WA avahaçao dos resuitados far-se-á a partlr da apuração. dos custos e das 

Para os efeitos deste artigo, considera-se programa flnalístico aquele cujo objetivo 

. estratégico é o de propórcionar a mcorporaçao de um bem ou servrç.o .para 

ES ._,atendrmento dlreto das demandas da socledade 

Quando da execuçao de programas de competenc1a do: muruclplo poderá este 

3adotar a estrategla de transferlr recursos à instituições prlvadas sem fms luoratlvos 

” : -:'desde que especlficarnente | o : C;:_" " 
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UT A_utorizadas em lei munlici.palg' | 

T II ” Se_]a Í'lrmado convênio, ajuste ou congenere, pelo qual fiquem elaramente 
| detmldos os cleveres € obr'rg'a:ç“ões*de“ca"da—parte—forma e prazos para- prestaçao de— 

2 f'.contas 

' III — Po'ssnacertificaclâo da entídadejnnto.aolrespectívo conselhoma'nicipalg_ 

IV A Entldade este_ra sedrada e comprovadamente exercendo Suas atrvrdades em 

” perrodo superror áll (doze) meses no Mun1c1pro | | 

| V Apresentar declaraçao atuallzada de funcronamento regular lavrada por órgão = 

RFA federal ou estadual com Jurtsdlçao no Mumcrplo 

| VI- Apresentar as certldoes do Instltuto Naclonal do Seguro Soclal (INSS) e do 

o ,"'Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (E GTS) que somente serao aceltas dentro 

“doj prazo de vahdade Telas assmalado - 

D VII O beneflclarlo devera apIrcar, nas at1v1dades-f1m ao menos 80% (oitenta por 

' f:cento) de sua receita total; ' ' ' 

u VIII Manlfestaçao prev1a e expressa do setor tecnrco e da assessorla jundlca do 

a "Mumclpto ' ' ” 

E Paragrafo Umco. É vedada a transferencla de Tetúrsos para instituições cujos dlrlgentes sejam 

tambem agentes pohtrcos do Govemo Mumc1pal 

—cA | E RSA As transferenclas flnancelras entre orgaos dotados de personahdadc _]undlca 

DostimçA? .l.jpropria assim como os fundos especlals que compõem a lei orçamentarla, ficam 

s condicionadas às normas constantes das respectivas: leis instituidoras, leis 

._'especlflcas ou regras determmadas pela Secretarla do Tesouro Naclonal não se 

= .-'aphcando o dlsposto no artlgo anterlor | ” " 

: Art I.Zº:'. — Ate 30 (trlnta) dias após a publlcaçao da lei' orçamentarla do exerclclo de 2. 013 f 

EEA "Executlvo estabelecerá, a programaçao finaniceira 6 o cronograma mensal de 

r':"'idesembolso, de modo a compatlblhzar a reahzaçao de despesas ao efetlvo ingresso 

'das recertas munlclpals 

ó 'Integ'rarão' a programaçãofinanceira e o cronogramia de desembolso: 
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“I- Transferenclas f“lnancelras à conceder para outras entldades mtegrantes do 

Ú orçamento mumcrpal 1ncluswe do regtme proprlo de prev1denc1a ' 

ST ran_s_terencra"s' .fínanceiras à receber_de_outras—entldades—mtegrantes—do 

| orçainentº.municipah : 

III -. Transferenclas flnancelras à receber de outras entrdades 1ntegrantes do 

orçamento munlclpal 1nclusrve ao reglme proprro de prevndenma s 

IV Eventual estoque de restos a pagar processado de eXGI'ClClOS anterlores, 

* V Saldo fmaneerro do exercício anterlor | | 

: -O cronograma de que trata este artlgo dara prlorldade ao pagamento de despesas 

" obrrgatorlas e de caráter contmuado do mumclpro em relação à às despesas de caráter 

drscr1c1onarto e respeltara todas as vmculaçoes constltuclonals e legals existentes. 

j:',-",As transferenclas fmanoelras ao Poder Leglslatwo serão reahzadas de acordo com ES 
o cronograma anual de desembolso mensal, respeltando o limite máximo 

:estabelec1do no art 29 -À da Const1tu1çao Federal de 1988 1ntroduz1do pela 

o Emenda Constitucional n.º 25 de 14 de fevereiro de 2000.' -- 

s Art 13 Exclurdos os valores de que trata o artlgo anterror a reserva de contmgencra do 

" Poder Exeeutwo sera equwalente a no maxrmo 5% (cinco por cento) da receita 

o :corrente lrqulda prev:sta na proposta orçamentarla de 2.013, e será destinada a: 

: I = oôoertura de er'é'ditos aàdicionais; e * 

- atender passivos contingentesl e outros riscos'e eventos, físcais imprevistos. 

i Art14 ,1"3'_ -_. ::,-'-ª-ÍNa foórina do. artrgo 13 da Lei Complementar 101, até 30 (trmta) dlas após a 

RNRSSSAAA: 'publlcaçao da Iel orçamentarra o Executlvo estabelecerá metas blmestrals para a 

e -ª,reairzaçao das recertas esttmadas 

81 : Ú Na hrpotese de ser constatada, apos o encerramento de cada blmestre frustraçao na 

o arreeadaçao de receltas capaz de comprometer a obtençao dos resultados nominal e 

e -.prlmarlo flxados no. Anexo de. Metas Fiscais, por átos a serem adotados nos trinta 

“dias subsequentes o Executivo é 0 Leglslatlvo determinarão a limitação de 

| -l."empenho e movrmentaçao fmancelra em montantes necessarros à preservaçao dos 

'I'ª,: : resultados estábelecidos. 
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VOTRSEEC ÇS Ao 'détenninarem a límitação de 'emp'enho' e'movimentação fmanceira os- Chefes : 

SAALEM o 'dos Poderes. Executlvo e Leglslatlvo adotarão 'critérios que produzam o menor 

" 1mpacto posswel nas açoes de caráter soc1al partloularmente a educaçao saúde e 

TE 'asmstenma soc;al 

12 RB o Nao se. admmra a hmltaçao de empenho e movrmentaçao fínancelra nas despesas 

aa jv1nculadas, caso-a frustraçao na arrecadaçao não esteja ocorrendo nas respectlvas . 

| _receitas 

* Não serão ob_]eto de hmltaçao de empenho e mov1mentaçao fmancelra as despesas o 540 

o ::,.-"que eonstituam obrlgaçoes legais do. Mumclplo mcluswe as destinadas ao 

G "pagamento do serv1ço da d1v1da e precatonos _|ud1<:1als | 

ES -ÍA hmltaçao de empenho e movnmentaçao fi nancelra tambem Sserá adotada na 

' hlpotese de ser necessária a reduçao de eventual excesso da d1v1da consolldada em 

- relação à meta fixada no 'Anexo de Metás' Flscaxs obedecendo—se ao que dlspoe o 

VE art 31 daLei complementar nº 101,de 4 demaio de 2000. — 

| Artls o A hmltaçao de empenho e mowmentaçao fmancelra de que. trata o artlgo anterior 

" ,I-podera sef suspensa no todo ou em parte, cãso a srtuaçao de íi'ustraçao de receitas 

: se reverta nos bimestres segulntes | 

“CArEI6 : c Fica o Poder Executivo. autorizado a custear despesas de fesponsabilidade de outras 

PRESTEA Ef:esferas de Govemo desde que firmados Os. respectlvos convemos termo de acordo, 

'ajuste ou. congenere e ha_|a recursos orçamentarlos dlSpOHlVClS 

NS TTALA o "O";';Ptoj'eto de Léi ÍOroamerífária ;»j's'e'r"á "elab.orad'o' dé forma consolidada, em 

A “ :conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 165, $$ 5.º, 6º, 7.º e 

: 8º;da Constltmçao Federal; com a Lei Federal n . A, 320 de 17 de miarço de 1964, 

o assim. como à Le1 Complementar nº 101 de 4 de maio de ' 2000, portária 

s 1nterm1nlster1al n o 163 de4 de maio de 2001 da Secretarla do Tesouro Namonal e 

o , :atuahzaçoes poster;ores 

g Pº A L_ei Óx_'çamentária Anual compreenderá: — 

— I-oorçamentofiscal;e * 

V :iI— : o ôrçameénto da seguridade soci 
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: QOs orçamentos fiscal e da segurldade soolal dlscrlmmarao a despesa por unldade o 

* orçamentarla, detalhada por categorla econômica, grupos de despesa, e modahdade 

* de apllcaçao nos termos da Portaria mtermmlstenal h.º163, de 2001, do Ministério 

T da Fazenda E ao MlílTster'lo do Planejamento,—ôrçamento e-Gestão- i 

G A Mesa da Camara Mumclpal elaborara sua proposta orçamentarla para o exer01c1o 

o --f-'de 2 013 ea remetera ao Executlvo ate 30 (trmta) dias antes do prazo prevrsto para 

o -Vremessa do, prOJeto de le1 orçamentarla aquele Poder | 

Paragrafo Umco o Poder Executwo colocara a d1sposrçao do Poder Leglslatlvo no mínimo 30 

.:dlas antes do prazo detennrnado no “caput” deste artlgo, sua proposta orçamentarla 

fconsohdada os estudos e estlmatlvas das receltas paía o exercício subsequente 

' _1nclus1ve da corrente líquida e as respectlvas memórias de, calculo, na forma 

Pf ºVlSÍª HO art: 12 ê 3.ºda Lel de responsabrhdade F1scal 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL o 

Art19 e Ó” anrnento' da de'Spesà com pessoal, ern decorrêncía de quaiquer das medidas 

'-'.f',-irelacronadas no ;art. 169, S 1º da. Constlturçao Federal poderá ser realizado 

7 lfmedlante lei espec1flca desde que obedecrdos os limites prev1stos nos art. 20,22, ê 

' único, é 71, todos da Lei Complementar nº 101, de 4 maio de. 2000 e cumprldas as 

: Íex:genc:las previstas nos art. 16 e 17 do refer1do dlploma legal fíca autorlzado o 

o aumento da despesa com pessoal para: : o 

I- conoessao de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçao, a crlaçao de 

e ';'cargos empregos e funçoes ou alteraçao de estruturás de carreiras; e 

o mM- admísSão de pessoal ou con'trataçãoa'qualquer título, 

". Os anmentos de quetrata este artigo somente'poderão ocorrer se houver; 

such prev1a dotaçao orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

& 'pessoal é aos acréscimios dela decorrentes, 

" II “ lei esp'ecífica para às hipóteses prévista no inciso I do “caput”; e 

ENTA ol)“SerVâneia da legisláção vigente no caso do inciso 1T do “caput”. .. 
an 
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* '_'â:íº' ',No caso do Podêr Legrslatrvo, deverao ser obedeeldos adrcronalmente ós hmltes 

cumo flxados nos art: 29 6 29-À da Constrtulçao Federal ' 

Art2—0 Na hrpótese de ser afingido & limite pruaeneral de que trata—o art"—22—da—I:e1 

Complementar nº 101 de 4 de maioó de. 2()00 a manutençao de horas extras 

: somente podera 'ocorrer "nos. casos . de calamrdade publlca na execuçao de — 

.programas emergenc1als de saúde pubhea ou em srtuaçoes de extrema grav1dade 

o devrdamente reconhec1da por decreto do Chefe do Executlvo | 

CAPITULO v ' i 

- DAS DISPOSIÇOES GERAIS E F INAIS 

Art. 21 | 'Todo pro_;eto de lei envrado pe]o Executrvo versando sobre concessão de anistia, 

U e —'º.remlssao SU.bSlle credlto presumldo concessao de isenção em carater nao geral, 

alteraçao de allquota ou- modlfleaçao de base de cálculo que: implique reduçao 

' drserlmlnada de tributos ou contrlbulçoes e'outros benefí 01os que correspondam a 

Ô '.htratamento diferenciado, -além “de atender.. ao. dlSpOStO no arto 14 da Ler 

Complementar nº 101 de 4 de maro de 2000 deve ser 1nstru1d0 com 

"'-demonstratrvo de que não - prejudlcara o cumprlmento de obrlgaçoes 

e constltucronals legais e judiciais a Cargo. do. mumelpro que não afetará as metas de 

7 resultado nominal e pnmarro, bem coino as açoes de caráter somal especralmente a 

G _.-educaçao saúde e assistência social. . | 

Art 22 ". O Poder Executlvo podera encammhar à Camara Mun1c1pal pl'O_]etO de lei drspondo ' 

ENEA sobre alteraçoes na legrslaçao tributária,. especralmente 'sobre: 

s> revzsao e atUallzaçao do Codrgo Trrbutarro Murucrpal de forma a corrigir 

."drstorçoes ' ' ' 

II - revogaçoes das 1sençoes trrbutarlas que contrarlem o mteresse pubhco e 

justrça frscal : E : : 

'. III revrsao das taxas ob_]etlvando sua adequaçao aos custos efetlvos dos serv1ços 

T prestados e ao exercício do poder de pohela do Munrcrplo 

IV atuallzaçao da Planta Generrca de Valores a_;ustando -a aos movimentos de 

: valorlzaçao do mercado 1mob1harlo e | 

NS aperferçoamento do sistema de frscalrzaçao, eobrança execuçao fiscal e â 

-,,':_arrecadaçao dé trlbutos ' ' ” 
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um “A B. Se E lel orçamentarla não for promulgada àté o último dlª dº exefºlºlº dº 2012 
ESPA flca autonzada a realização das despesas até 6 limite. mensal de um doze avos de 

i ,'_"'cada programa da proposta orlglnal remetlda ão L.englatlVO enquanto a) respectlva 

1 leiã não for sanc10nada o : E : | 

: ,-,Paragraf Umco Con51derar—se-a anteclpaçao de credlto à conta da lel orçamentarla a utlllzaçao ' 

* dos fecursos autorlzada neste artlgo 

' Art 24. * Esta Le1 entra em v1gor na data de sua publlcaçao revogadas as dISpOSlÇOôS em. 

contrarlo 

". “Publique-se, registre-se e cumpra-se. — 

“ Rosana - SP, aos 22 (vinte e dois) 'dias do mês de agosto de 2012. 

Ajniecida Batísta. Dlas Barreto de Ollvelra 
o /f ] .felfã Mummpal 

Dlre tora de Secretarla o 


